
 

pg. 1 de 3  

www.singular.tec.br  

      

Este arquivo é público. 

PROGRAMA DE COMPLIANCE E INTEGRIDADE  

1. Apresentação 

O presente Programa de Compliance e Integridade da ATOM Tecnologia em Informação LTDA – Singular Studios foi 

instituído para uso amplo e institucional, aplicável a todas as atividades da empresa, abrangendo seus 

relacionamentos com clientes privados, parceiros comerciais e órgãos da Administração Pública. 

O Programa foi estruturado com base na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e nas demais legislações federais e 

estaduais aplicáveis, considerando diagnóstico interno de integridade utilizado como referência para o 

aprimoramento da governança ética da empresa. 

Sua finalidade é prevenir, detectar e remediar desvios de conduta, irregularidades, fraudes e atos de corrupção, 

promovendo uma cultura organizacional pautada pela ética, transparência e responsabilidade. 

2. Objetivos do Programa 

São objetivos do Programa de Compliance e Integridade: 

• Assegurar a conformidade das atividades da Singular com a legislação vigente; 

• Prevenir a ocorrência de atos lesivos contra a Administração Pública; 

• Estabelecer padrões claros de conduta ética para administradores, empregados e terceiros; 

• Proteger a reputação institucional da empresa; 

• Atender aos requisitos exigidos em contratações com a Administração Pública. 

3. Abrangência 

Este Programa aplica-se a: 

• Sócios e administradores; 

• Empregados e colaboradores; 

• Prestadores de serviços, fornecedores, parceiros comerciais, canais de venda e terceiros que atuem em 

nome ou no interesse da Singular 

4. Comprometimento da Alta Direção 

A alta direção da Singular manifesta, por meio deste instrumento, comprometimento formal e inequívoco com o 

Programa de Compliance e Integridade, declarando que: 

• Apoia integralmente a implementação imediata do Programa; 

• Atuará como exemplo de conduta ética e íntegra; 

• Garantirá os recursos necessários, compatíveis com o porte da empresa; 

• Não tolerará práticas ilícitas, independentemente do nível hierárquico; 

• Assegurará a aplicação imparcial de medidas disciplinares. 

5. Estrutura de Governança e Responsabilidades 

5.1 Responsável pelo Programa de Integridade 

A Singular designa um Responsável pelo Programa de Compliance e Integridade, que poderá acumular funções, 

considerando o porte da empresa, com as seguintes atribuições: 

• Coordenar a implementação do Programa; 

• Esclarecer dúvidas sobre conduta ética e integridade; 
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• Receber e acompanhar denúncias; 

• Reportar-se diretamente à alta direção sempre que necessário; 

• Propor melhorias contínuas ao Programa. 

6. Código de Ética e Conduta 

A Singular mantém Código de Ética e Conduta aprovado pela alta direção, que: 

• Estabelece princípios de integridade, legalidade, transparência e respeito; 

• Veda expressamente práticas de corrupção, fraude, suborno e favorecimento indevido; 

• Aplica-se a todos os públicos abrangidos por este Programa; 

• Prevê sanções disciplinares proporcionais às violações cometidas. 

O Código integra este Programa e deve ser amplamente divulgado. 

7. Políticas e Procedimentos de Integridade 

Compõem o Programa as seguintes políticas: 

• Política Anticorrupção; 

• Política de Conflito de Interesses; 

8. Canal de Denúncias 

A Singular disponibiliza canal de denúncias acessível a empregados e ao público externo, garantindo: 

• Possibilidade de denúncias anônimas; 

• Proteção ao denunciante de boa-fé; 

• Confidencialidade das informações; 

• Acompanhamento do andamento da denúncia, quando aplicável. 

• Denúncias podem envolver infrações éticas, legais ou relacionadas à Lei nº 12.846/2013. 
 

https://singular.tec.br/canal-de-denuncias/  

9. Treinamentos e Comunicação 

A Singular compromete-se a: 

• Realizar treinamentos periódicos sobre ética, integridade e compliance; 

• Divulgar este Programa e o Código de Ética aos seus públicos; 

• Promover ações de conscientização sobre prevenção à corrupção. 

10. Due Diligence de Terceiros 

Sempre que aplicável, a Singular realizará diligências básicas para avaliar riscos de integridade de terceiros, 

especialmente em contratações que envolvam: 

• Relação com a Administração Pública; 

• Valores relevantes; 

• Atividades sensíveis. 

 

11. Monitoramento e Medidas Disciplinares 

https://singular.tec.br/canal-de-denuncias/
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O Programa será monitorado continuamente, podendo ser atualizado conforme: 

• Mudanças legislativas; 

• Crescimento da empresa; 

• Identificação de riscos ou falhas. 

Violações às normas de integridade sujeitarão os responsáveis às medidas disciplinares cabíveis, sem prejuízo das 

sanções legais. 

12. Disposições Finais 

O presente Programa de Compliance e Integridade entra em vigor na data de sua aprovação pela alta direção da 

Singular, produzindo efeitos imediatos e sendo aplicável de forma ampla a todas as suas relações institucionais, 

comerciais e contratuais. 

O Programa será objeto de revisão e aprimoramento contínuos, podendo ser atualizado conforme: 

• Evolução das atividades da empresa; 

• Recomendações de clientes, parceiros ou órgãos de controle; 

• Alterações legislativas ou regulatórias. 


